
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Catu

PORTARIA 96/2025 - CAT-GAB/CAT-DG/RET/IFBAIANO, de 2 de setembro

de 2025

Designa composição do Colegiado do Curso Superior de
Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas no
âmbito do IF Baiano, Campus Catu.

 

A DIRETORA GERAL, DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,

CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO - CAMPUS CATU, no uso da competência delegada pela

Portaria nº. 276, de 18 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União de 21 de março de 2022, Seção 2,

Nº 54, e de acordo com as disposições con1das na Lei nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990 e na Portaria

Norma1va 13/2022-RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11/03/2022 e suas alterações, CONSIDERANDO: 

- o teor do Processo nº  23329.252156.2025-33, cadastrado em 01/09/2025.

RESOLVE:

Art. 1º – Designar os membros, abaixo relacionados, para a composição do Colegiado do Curso

Superior de Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, do IF Baiano - Campus Catu.

Servidor(a) Matrícula Cargo Função

ROMERO MENDES FREIRE DE

MOURA JÚNIOR
1742518

Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico

Presidente

- Coordenador

ENEIDA ALVES RIOS 2493088
Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico

Membro

- Vice-

Coordenador

ANDRÉ LUIZ ANDRADE

REZENDE
1625109

Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico
Membro

BRUNO ANSELMO GUILHEN 1326172
Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico
Membro

GILVAN MARTINS DURÃES 1876997
Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico
Membro

TARSIO RIBEIRO

CAVALCANTE
1754975

Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico
Membro



Código

Verificador:

Código de

Autenticação:

FERDINANDO SANTOS DE

MELO
1677089 Pedagogo Membro

VICTOR ERNESTO SILVEIRA

SILVA
1802009

Professor Ensino Básico

Técnico Tecnológico
Membro

CARLOS ALBERTO MENDES

SOARES
20241CAT05GT0026

Representante Discente

(Titular)
Membro

ANA BEATRIZ REIS ALVES 20221CAT05GT0012
Representante Discente

(Suplente)
Membro

Art. 2º  – Esta portaria entra em vigor, nesta data, e terá vigência de 1 (um) ano.

Documento assinado eletronicamente por:

Georgia Silva Xavier, DIRETOR GERAL - CD22 - CAT-DG, em 02/09/2025 11:56:27.

Este documento foi emitido pelo SUAP em 02/09/2025. Para comprovar sua autenticidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifbaiano.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

741905

ec08b97ea6
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